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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 108 - AEP

SEI/TRE-AL - 0513462 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 108/2019 TRE-AL/PRE/AEP

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO que o termo Portal Transparência foi adotado na Portaria Presidência nº

13/2019 em razão de trata-se de ferramenta desenvolvida pelo Tribunal Regional Eleitoral de

Rondônia, com designação atribuída por aquele Regional desenvolvedor;

 

CONSIDERANDO as sugestões do Grupo de Trabalho responsável pela configuração, verificação

e testes do Portal Transparência, no âmbito do segundo grau, assentadas em ata lavrada no

Processo SEI nº 0000477-55.2019.6.02.8000;  

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Adotar, no âmbito do segundo grau de jurisdição deste Tribunal Regional Eleitoral de

Alagoas, somente o módulo do Portal Transparência destinado àextração dos dados estatísticos

de processos judiciais em trâmite no Processo Judicial eletrônico (PJe).

 

Parágrafo único. O módulo utilizado terá a denominação de PortPJe. 

 

Art. 2º Indicar o servidor NEY WILLER SANTOS SILVA DA PALMA para integrar o Grupo de

Trabalho instituído pela Portaria da Presidência nº 13/2019.
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Art. 3º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão das atividades.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas

  

 

 

 

 

Maceió, 13 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO,

Presidente, em 14/03/2019, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  au ten t i c idade  do  documento  pode  se r  con fe r ida  no  s i te  h t tp : / / se i . t re -

al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

informando o código verificador 0513462 e o código CRC 96D15969.
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